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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome; PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORÀ DE PRODUTOS FÀRMACEUT I COS E
COSMETICOS EIRELI

(MATRIZ E FII,IAIS )

CNP,J: 05. 159. 591/0001-68
certidão n'z L7 o97 87 40 / 2OL9
Expedição: L5/O4/2O19, às 14:18:35
Vafidade: !L/]-0/2ü,9 - 180 (cent.o e oitentsa) dias, cont.ados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRo-REMEDIoS DrsTRrBUrDoRÀ DE pRoDIrTos FÀR!íÀcEUTrcos E

COSMETICOS EIRBI. I
(UATRIZ B FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n"

0 5 . 15 9 . 5 91l 0 0 0 L - 6I , NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores
TrabaIhisE.as.
Certidão eÍnitida com base no art.. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrat.iva n. i,47O/2oll do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto dê 2o1t-.
os dados constantes desta Certidão são de re spons abi I idade dos
Tribunais do Trabalho e est.ão aEualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica. a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec iment.os, agências ou filiais.
A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet. (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.uit.ament.e.

rNFOR!{ÀçÃO I}ÍPORTÀ![[E
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranEe a ,JusCiça do Trabalho quanto às obrj-gações
estabelecidas em sent.ença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judi.ciais crabal.histsas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorári.os, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de exeeução de acordos firmados perante o MinisEério púbtico do
Traba1ho ou Comissão de Concil-iação prévia.


